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Lei Municipal nº 3.521, 09 Setembro de 2015.
“Dispõe sobre denominação de Bairro na cidade sede do Município de Manhuaçu e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1°. Fica denominado "BAIRRO BELA VISTA" o loteamento "Residencial Bela Vista", que faz divisa com o Bairro Lajinha, cujas ruas foram denominadas pela Lei nº 2392/2003 e Lei nº 2425/2004:


Rua PAULINO MENDES DORNELAS a rua que se inicia no terreno do Sr. José Fernandes da Costa e termina no terreno do Sr. Ruy Mendes de Carvalho, sendo considerada na planta original do loteamento rua 2. 


Rua Dr. SAMUEL FONSECA JUNIOR a rua que se inicia no terreno do Sr. José Fernandes da Costa e termina no terreno do Sr. Ruy Mendes de Carvalho, sendo considerada na planta original do loteamento rua 8.


Rua MARCO ANTÔNIO RIBEIRO a rua que se inicia na rua DR. SAMUEL FONSECA JUNIOR e termina no terreno do Sr. Ruy Mendes de Carvalho, descrita na planta original do loteamento, como rua 5.


Rua ENGENHEIRO RENATO BITARÃES PEREIRA, a rua que se inicia na Rua AUGUSTO SATLHER e termina na rua DR. SAMUEL FUNSECA JUNIOR, descrita na planta original do loteamento como rua  


Rua DIRCEU LACERDA DE CASTRO a rua que se inicia na Rua DR. SAMUEL FONSECA JÚNIOR e termina na rua PAULINO MENDES DORNELAS, descrita na planta original do loteamento “Residencial Bela Vista” como rua 3.


Rua José Antônio Justino a rua situada no loteamento Bela Vista em Manhuaçu, rua esta que se inicia no terreno do Sr. José Fernandes da Costa e termina na Rua Dr. Samuel Fonseca Júnior, descrita na planta original do loteamento como “Rua 06”.


Viela João Laurindo, a viela que inicia na Rua Dirceu Lacerda de Castro, com aproximadamente 30 metros de extensão, no Bairro Bela Vista, nesta cidade.


Rua José da Costa Huebra, a rua que inicia na Rua Augusto Sather e termina na Rua Capitão Carneiro, no Bairro Bela Vista, nesta cidade.



Art. 2º. O Poder Executivo Municipal terá o prazo de sessenta dias contados a partir da publicação desta Lei para colocação das placas de identificação e as sinalizações adequadas. 



Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta Lei. 



Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário.



Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu, 09 Setembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
